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31ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 03/08/2020, DA
3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 18ª LEGISLATURA.

1. ABERTURA DA SESSÃO

 Abertura regimental: “Sob a proteção de DEUS e havendo número legal,

declaro aberta a presente Sessão”.

Leitura Bíblica:

Convido a todos para ouvirmos o Hino Nacional Brasileiro.

●Convidado para a Sessão:

2. EXPEDIENTE

 Leitura e votação da Ata da Sessão Ordinária de nº 030/2020, de 17/07/2020.

Convidar o Vereador Douglas Troncha para apresentar seu trabalho:
- Projeto de Resolução nº 006/2020, que Concede Homenagem Especial (a

Josiane Maria Bento Ribeiro).

Convidar o Vereador Alisson Rosa para apresentar seu trabalho:
- Requerimento nº 131/2020 – Em caráter de urgência, a substituição do

transformador de energia da Rua 03, da “Vila Peixoto”.

- Projeto de Lei nº 032/2020, que “Institui, no âmbito do município de Ipameri, o

programa “Banco de Ração para Animais”, e dá outras providências”.

- Projeto de Lei nº 033/2020, que “Acrescentam-se incisos e altera o caput do

art. 2º e da Lei Municipal nº 3.307/2020”.

Convidar o Vereador Jânio Pacheco para apresentar seu trabalho:
- Requerimento nº 129/2020 – “Em caráter urgência, a recuperação da ponte

de estrutura de madeira, que dá acesso à propriedade rural da Sra. Orlandina

Perfeito, na Região do “Morro do Ouro”, município de Ipameri”.



“I
pa

m
er

i, 
co

m
 s

eu
 la

bo
r m

ai
s 

en
gr

an
de

ce
rá

 G
oi

ás
”.

2

2020

Convidar a Vereadora Luísa da Autoescola para apresentar seu trabalho:
- Requerimento nº 130/2020 – “Em caráter de urgência, a poda responsável das

árvores do canteiro central da Av. Michelle Santinone”.

Convidar o Vereador Ricardo para apresentar seu trabalho:
- Projeto de Lei nº 028/2020, que “Institui o Programa “O PARTODELAS”, na

forma de Humanização do Parto e do Nascimento, no âmbito do município de

Ipameri-GO e dá outras providências”.

Uso da tribuna pelos vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87, § 2º, do
Regimento Interno).

3. ORDEM DO DIA
- Leitura e votação única, em escrutínio secreto do parecer da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Decreto nº 009/2020, de autoria

do Vereador Jânio Pacheco, que Concede Título de Cidadania (a Paulo André

de Melo Lemes)";

- Leitura e votação única, em escrutínio secreto do parecer da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Decreto nº 010/2020, de autoria

do Vereador Douglas Troncha, que Concede Título de Cidadania (a Widmark

Teixeira do Brasil)";

- Leitura e votação única, em escrutínio secreto do parecer da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Decreto nº 011/2020, de autoria

do Vereador Douglas Troncha, que Concede Título de Cidadania (a Rui

Alexandre Barbachan)";

- Leitura e votação única, em escrutínio secreto do parecer da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Resolução nº 004/2020, de
autoria do Vereador Alisson Rosa, que Concede Homenagem Especial
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(Jean Carlos Nogueira, Maria Aparecida de Oliveira e Fernanda Santos Anjos

Mariano Marot);
- Leitura e votação única, em escrutínio secreto do parecer da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Resolução nº 005/2020, de

autoria do Vereador Alisson Rosa, que Concede Comenda do Mérito

Legislativo “Rubens Edreira Cosac” (a José Roberto Costa Marot).

Discussão e votação dos Requerimentos apresentados pelos Vereadores,
de acordo com art. 129, do RI.

4. ASSUNTO DO DIA

5. ENCERRAMENTO
●Próximas Sessões Ordinárias do mês de agosto: 04, 05, 06 e 07, às 14:00

horas. (Sistema de Deliberação Remota).

●Sob a proteção de DEUS, declaro encerrada a presente Sessão.
- O Poder Público Municipal, deverá instituir a Política de Qualidade na

Gestão Pública e dá outras providências. (Lei Municipal nº 3.031/2015).

- O Poder Público Municipal deverá executar o Programa de Vacinação

Domiciliar de Idosos e dá outras providências. (Lei Municipal nº

2.972/2014).

- Todas as agências bancárias e postos de atendimentos são obrigados

a implantar divisórias, painéis ou outros meios que individualizem e privatizem o atendimento e dá

outras providências. (Lei Municipal nº 3.001/2015).

Para meditar
“Que agosto traga todos os sorrisos que julho levou. Que traga paz pro coração, sorte no

amor e leveza para enfrentar os dias mais difíceis. Que traga todas as vibrações boas, muita
fé no impossível e toda a esperança do mundo. Que agosto seja bom. Que agosto seja

doce. Que agosto...”.
(Amanda Sanches)

03 de agosto – “Dia do Tintureiro”
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

Concede Homenagem Especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e

eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica concedida a Homenagem Especial de “Honra ao Mérito” à

JOSIANE MARIA BENTO RIBEIRO, pelos relevantes serviços prestados ao

município de Ipameri, de acordo com a Resolução nº 18/2017.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês agosto de 2020.

Douglas Evangelista Troncha
Vereador



REQUERIMENTO Nº 131/2020

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e

após ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto à

Concessionária de Serviços Públicos ENEL GOIÁS, solicitar:

Em caráter de urgência, a substituição do
transformador de energia da Rua 03, da “Vila Peixoto”.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha lavra tem como objetivo

principal atender à reivindicação dos moradores do referido local, devido às

constantes ausências de energia, bem como as dificuldades e prejuízos

causados até o reestabelecimento da mesma.

A baixa potência de energia tem causado vários incômodos e

prejuízos. Assim, com a substituição por um transformador de maior potência,

sem dúvida alguma, proporcionará uma melhoria de qualidade da energia e

atenderá a demanda dos moradores da localidade.

Justifica-se a demanda acima exposta, de forma, que possamos

contribuir para a melhoria da prestação de serviços públicos a nossa

comunidade.

SALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

Alisson Rosa
Vereador
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PROJETO DE LEI Nº 032/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

Institui, no âmbito do município de Ipameri, o

programa banco de ração para animais e dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e

eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituído o Programa Banco de Ração do Município de

Ipameri, com o objetivo de captar doações de rações e promover sua distribuição

diretamente ou por meio de entidades previamente cadastradas – organizações não

governamentais (ONG’s) e protetores independentes cadastrados junto a Prefeitura

de Ipameri.

Parágrafo único - Poderá o referido programa ser também destinado às

pessoas e/ou famílias em condição de vulnerabilidade social e que possuem animais,

conforme dados técnicos expedidos pelos órgãos públicos municipais competentes.

Art. 2° - Caberá ao Município de Ipameri, por meio de seus órgãos ou

entidades competentes, organizar e estruturar o Banco de Ração, fornecendo o apoio

administrativo, técnico e operacional, determinando os critérios de recebimento, de

distribuição, da fiscalização a ser exercida, bem como o cadastramento e o

acompanhamento das entidades e/ou famílias beneficiárias.

Art. 3° - Fica proibida a comercialização dos alimentos recebidos e

doados pelo Banco de Ração.

Art. 4° - O Banco de Ração do Município de Ipameri tem por finalidade:

I - proceder o recebimento e armazenamento de produtos e gêneros

alimentícios para animais de companhia, perecíveis ou não, desde que em condições

de consumo e com prazos de validade adequados, provenientes de:
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a) doações de estabelecimentos comerciais e industriais ligados à

produção e comercialização, no atacado ou no varejo, de produtos e gêneros

alimentícios destinados aos animais;

b) doações das apreensões por órgãos da Administração Municipal,

Estadual ou Federal, resguardada a aplicação das normas legais;

c) doações de órgãos públicos ou de pessoas físicas ou jurídicas de

direito privado;

d) doações obtidas por projetos de patrocínio.

II - efetuar a distribuição dos produtos arrecadados, de maneira

institucional e organizada, para:

a) protetores independentes cadastrados junto à Prefeitura de Ipameri;

b) Organizações da Sociedade Civil constituídas cadastradas junto à

Prefeitura de Ipameri;

c) pessoas portadoras de transtorno de acumulação de animais, de

acordo com a avaliação técnica da equipe da Prefeitura quanto à necessidade de

recebimento de ração;

d) famílias em condição de vulnerabilidade social e que possuem

animais, de acordo com a avaliação técnica da Prefeitura quanto à necessidade de

recebimento de ração.

Parágrafo único - Excetuados os custos indiretos decorrentes da

estrutura funcional, incluídos o transporte e demais atividades decorrentes das

finalidades descritas neste artigo, a arrecadação e distribuição dos produtos e

gêneros alimentícios far-se-á sem ônus para a municipalidade.

Art. 5° - Das equipes de recebimento e distribuição, bem como das de

plantão destinadas às finalidades desta lei, participará sempre que possível, pelo

menos um profissional legalmente habilitado a aferir e atestar que os produtos e

gêneros alimentícios se encontram em condições apropriadas para o consumo.

Art. 6° - Para a execução desta lei fica o Poder Executivo autorizado a

firmar convênios ou parcerias com outras instituições públicas e/ou privadas.
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Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará o programa no prazo de 60

(sessenta) dias, dando-lhe eficácia e aplicabilidade, em especial no que tange ao

estabelecimento dos mecanismos operacionais e à organização dos órgãos ou

entidades responsáveis pela sua coordenação.

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

Alisson Rosa
Vereador
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JUSTIFICATIVA: A matéria de minha lavra tem como finalidade

precípua criar um “Banco de Ração” que irá coletar, recondicionar e armazenar

gêneros alimentícios, perecíveis ou não, desde que em condições de consumo,

provenientes de doações de pessoas físicas ou jurídicas.

A normativa estipula que caberá ao Município organizar e estruturar o

Banco de Ração, com apoio administrativo, técnico e operacional, determinando

quais os critérios para recebimento, distribuição, e fiscalização, além do

cadastramento e acompanhamento das entidades ou famílias assistidas. O texto,

contudo, veda a comercialização dos alimentos recebidos.

Assim no cumprimento das normas constitucionais em vigor, em

especial no seu art. 30, inciso I, que compete aos Municípios legislar sobre o assunto

de interesse local. O presente Programa trata de assunto de interesse público, pois

nem sempre a arrecadação de fundos em espécie monetária nas comunidades de

proteção animal é suficiente para a aquisição de alimentos de consumo animal.

Pelo exposto, conto com a colaboração dos nobres vereadores para a

aprovação deste Projeto de Lei que visa à instituição do Banco de Ração no

Município de Ipameri.

SALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

Alisson Rosa
Vereador
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PROJETO DE LEI Nº 033/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

Acrescentam-se incisos e altera o caput do art. 2º e

da Lei Municipal nº 3.307/2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu

sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Acrescentam-se os incisos X, XI, XII, XIII, XIV e XV e altera o

caput do art. 2º da Lei Municipal nº 3.307/2020, que “Cria o Conselho Municipal

Extraordinário de Operações de Emergência em Saúde, com vistas ao monitoramento

e deliberação quanto às medidas de emergência em saúde pública declarada em

função da pandemia de COVID-19 e dá outras providências, passam a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 2° - O presente colegiado será formado por até 35 (trinta e cinco)

membros, obrigatoriamente residentes no Município de Ipameri, a serem

nomeados pela Prefeita Municipal, respeitando a seguinte

representatividade:

................................................................................................ ....................

....................................................................................................................

X – 02 (dois) profissionais da área de medicina;

XI – 01 (um) representante da Administração Municipal do Distrito de

Domiciano Ribeiro”.

XII – 01 (um) representante do Gabinete do Executivo;

XIII – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde;

XIV – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

XV – 01 (um) representante do Departamento de Promoção Social.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando,

porém, a Lei Municipal nº 3.313/2020.

SALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

Alisson Rosa
Vereador
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REQUERIMENTO Nº 129/2020

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao

EXECUTIVO MUNICIPAL, solicitar:

Em caráter urgência, a recuperação da ponte de
estrutura de madeira, que dá acesso à propriedade rural da Sra.
Orlandina Perfeito, na Região do “Morro do Ouro”, município de
Ipameri.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha lavra tem como objetivo

precípuo atender à reivindicação da comunidade daquela região, devido ao fato,

de que a mesma é muito utilizada, por ser um importante meio de acesso de

produtores e proprietários rurais da citada região.

Diante disso, devido a essas condições, tem causado

preocupação e receio, quando na sua transposição, na iminência de ocorrer

acidentes graves, conforme anexo.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

que aprovemos o requerimento proposto.

SALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

Jânio Pacheco
Vereador
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REQUERIMENTO Nº 130/2020

A Vereadora que ao final subscreve, nos termos regimentais e

após ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao

EXECUTIVO MUNICIPAL, solicitar:

Em caráter de urgência, a poda responsável das
árvores do canteiro central da Av. Michelle Santinone.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio, tem como

objetivo atender as constantes reivindicações dos moradores e usuários, visto

que necessita em caráter de urgência que os serviços de poda sejam estendidos

até o final do citado logradouro público.

Argumento ainda, que estas árvores com porte e idade avançadas

têm causado transtornos enormes aos moradores e, principalmente, com a

iminência do período chuvoso, aumentam os riscos de segurança aos

transeuntes e veículos na referido local.

Nesse sentido, solicito aos nobres pares, consubstanciando na

justificativa exposta a aprovação da presente matéria.

SALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

Luísa Pires Caixeta Silva
Vereadora Luísa da Autoescola
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PROJETO DE LEI Nº 028/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

Institui o Programa “O PARTODELAS”, na forma de

Humanização do Parto e do Nascimento, no âmbito

do município de Ipameri-GO e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e

eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa “O PARTODELAS”, na forma de

Humanização do Parto e do Nascimento, com o apoio referencial e de transformação

obstétrica destinado à ensino e legislação assistencial e social, no âmbito do

município de Ipameri-GO, nos termos da Lei Federal nº 11.108/2005 e Lei Estadual nº

20.072/2018.

Art. 2º - O programa “O PARTODELAS” tem como objetivo criar uma

rede de acolhimento de gestantes e bebês e consequentemente de todos os demais

que fazem parte dessa rede de apoio, retomada de consciência com relação ao parto

natural como objetivo primário, com o uso da tecnologia existente atualmente para

casos onde haja essa necessidade, buscando oferecer o apoio necessário à

construção de uma nova estrutura familiar, atuando de maneira a complementar as

unidades de saúde existentes e organizado no sentido de promover a amplificação do

acesso, do vínculo e do atendimento humanizado a atenção ao parto e ao

nascimento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde - SMS estabelecerá diretrizes

para a implantação do programa “O PARTODELAS”, inserido no sistema municipal

de saúde e de acordo com as prioridades de organização da assistência à gestação e

ao parto, conforme a Política Nacional de Humanização (PHN), no âmbito do Sistema

Único de Saúde - SUS.

§1º - A Secretaria Municipal de Saúde estabelecerá rotinas de

acompanhamento, supervisão e controle que garantam o cumprimento dos objetivos

deste programa em promover a humanização e a qualidade do atendimento à mulher
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na assistência ao parto, sendo que, a primeira etapa será a adequação do que já

prevê a RDC nº 36/2002 da ANVISA em relação à estrutura dos locais de

atendimento;

§2° - O Poder Executivo poderá criar um Grupo de Trabalho,

assegurando representações da Secretaria Municipal de Saúde, entidades

representativas dos profissionais de saúde, como: Conselhos de Enfermagem e

Medicina e entidades da Sociedade Civil organizadas que atuem na defesa dos

direitos da mulher, com o objetivo de supervisionar, controlar e garantir os objetivos

deste programa.

Art. 4º - O programa “O PARTODELAS” compete:

I - promover maior conscientização a respeito da gestação, do cuidado

consigo e com o outro;

II - oferecer às gestantes atividades que promovam o bem estar, o

autocuidado, a aprendizagem sobre os cuidados com o bebê e primeira infância;

III - realizar oficinas profissionalizantes para geração de renda;

IV - oferecer atendimentos terapêuticos em grupo e individuais as

gestantes, e sua rede de apoio para suporte emocional;

V - criar um plano de orientação e ação para prevenção de gravidez na

adolescência;

VI - orientar as gestantes e familiares sobre tipos de parto e

humanização, estimulando que seja protagonista de sua gestação e parto;

VII - garantir o direito ao conhecimento sobre os tipos de parto

respeitando, inclusive, sua escolha;

VIII - capacitar os profissionais de saúde e de assistência geral

(médicos, enfermeiras, técnicas de enfermagem, recepcionistas, motoristas de

ambulância, seguranças etc), para adequarem suas práticas visando estar em

consonância com as posturas e ações que serão implementadas. Essa

implementação poderá ocorrer por equipe privada contratada pelo município com

essa proposta

IX - capacitação de doulas e ou inclusão de doulas já capacitadas para

atuação nos serviços;
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X – promoção de Workshop, rodas de conversas, oficinas de orientação

perinatal, psicoterapia individual e oficinas diversas.

Art. 5º - A gestante participante do programa “O PARTODELAS” terá o

direito a assistência humanizada durante o pré-natal, parto e pós-parto, bem como

incentivo a amamentação na primeira hora de vida e a manutenção da amamentação

exclusiva até o sexto mês de vida do bebê, por parte da Rede de Saúde Pública do

Município de Ipameri-GO, integrante do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 6º - Para os efeitos desse programa é considerado Humanização do

Parto e do Nascimento, o atendimento que:

I - garante à gestante o direito de opinar sobre a escolha de todos os

possíveis procedimentos que, resguardada a segurança do parto, lhe propiciem maior

conforto e bem-estar, incluindo procedimentos médicos para alívio da dor (métodos

não farmacológicos e farmacológicos) e procedimentos obstétricos para finalização

do parto, como o vácuo extrator, o fórceps de alívio e a cesariana quando necessária.

Além disso, ela poderá opinar também sobre os procedimentos a serem realizados

com o recém-nascido, nos termos do art. 9º.

II - promove a segurança do processo, a saúde da parturiente E do

recém-nascido, com a utilização das evidências científicas mais atuais;

III - adota rotinas e procedimentos cuja extensão e conteúdo tenham

sido objeto de revisão e avaliação científica por parte da Organização Mundial da

Saúde - OMS ou do Ministério da Saúde do Brasil, ou de outras instituições de

excelência reconhecida e devidamente estudadas e treinadas pelos profissionais que

as aplicarão;

IV - estimular as “boas práticas de assistência ao parto”, conforme

orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS).

Art. 7º - O programa “O PARTODELAS” de Humanização do Parto e do

Nascimento, está estruturado nos seguintes princípios, durante o parto:

I - harmonização entre segurança e bem-estar da gestante ou

parturiente, assim como do nascituro;
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II - mínima interferência por parte do médico;

III - preferência pela utilização dos métodos menos invasivos e mais

naturais;

IV - oportunidade de escolha dos métodos naturais por parte da

parturiente, sempre que não implicar risco para sua segurança ou do nascituro;

V - fornecimento de informação à gestante ou parturiente, assim como

ao seu acompanhante, de livre escolha da parturiente sempre que possível, dos

métodos e procedimentos eletivos.

Art. 8º - Diagnosticada a gravidez, através do programa “O
PARTODELAS, a gestante terá direito à elaboração de um Plano Individual de Parto,

no qual deverão ser indicados:

I - o estabelecimento onde será prestada a assistência pré-natal, nos

termos da lei;

II - a equipe responsável pela assistência pré-natal;

III - o estabelecimento hospitalar onde o parto será preferencialmente

efetuado;

IV - a equipe responsável pelo parto;

V - as rotinas e procedimentos eletivos de assistência ao parto e ao

nascimento do bebê pelos quais a gestante fizer opção, baseado em evidências

científicas e treinados devidamente pela equipe que dará essa assistência.

Art. 9º - A elaboração do Plano Individual de Parto do programa “O
PARTODELAS deverá ser precedida de avaliação obstétrica da gestante (enfermeira

e/ou médico), na qual serão identificados os fatores de risco da gravidez, reavaliados

a cada contato da gestante com o sistema de saúde durante a assistência pré-natal,

inclusive quando do atendimento preliminar ao trabalho de parto.

Art. 10 - No Plano Individual de Parto do programa “O PARTODELAS a

gestante manifestará sua opção sobre:

I - a presença, durante todo o processo ou em parte dele, de um

acompanhante livremente escolhido pela gestante, conforme a Lei Federal nº
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11.108/2005, inclusive em situações de epidemia e necessidade de distanciamento

social;

II - a presença de acompanhante em todas as consultas que ela desejar,

resguardado períodos de isolamento social por epidemias, nos termos da lei;

III - a utilização de métodos não farmacológicos para alívio da dor

durante o parto;

IV - a administração de medicação para alívio da dor quando solicitada

por ela e quando esgotadas todas as medidas não farmacológicas, que consiste na

utilização de gás inalatório prescrita por médico obstetra;

V - a administração de analgesia de parto farmacológica, administrada

por anestesiologista integrante da equipe; e,

VI - o modo como serão monitorados os batimentos cardíacos fetais.

Parágrafo único - O médico responsável poderá restringir as opções

em caso de risco à saúde da gestante ou do nascituro, já que os itens escolhidos pela

gestante devem estar em conformidade com as evidências científicas mais atuais.

Art. 11 - Durante a elaboração do plano individual de parto, a gestante

deverá ser assistida por um médico-obstetra e/ou uma enfermeira obstetra nas

questões obstétricas, por uma enfermeira neonatal ou pediatra nas questões relativas

ao recém-nascido e por um anestesista nas questões relativas ao alívio farmacológico

da dor, que deverão esclarecê-la de forma clara, precisa e objetiva sobre as

implicações de cada uma das suas disposições de vontade.

Art. 12 - As disposições de vontades constantes do Plano Individual de

Parto só poderão ser contrariadas quando assim o exigir a segurança do parto ou a

saúde da mãe ou do recém-nascido.

Art. 13 - O Poder Público Municipal, por meio do programa “O
PARTODELAS” deverá informar a toda gestante atendida pelo SUS, de forma clara,

precisa e objetiva, todas as rotinas e procedimentos eletivos de assistência ao parto,

assim como as implicações de cada um deles para o bem-estar físico e emocional da

gestante e do recém-nascido.



6

Art. 14 - O Poder Público Municipal publicará, periodicamente,

protocolos descrevendo as rotinas e procedimentos de assistência ao parto, descritos

de modo conciso, claro e objetivo.

Parágrafo Único - Os protocolos tratados neste artigo deverão ser

informados a todos os médicos, enfermeiros e demais funcionários dos

estabelecimentos habilitados pelo SUS para a realização de partos e ao atendimento

à gestante, assim como às escolas que mantenham cursos de medicina, enfermagem

ou administração hospitalar, que constam dos materiais já atualizados e fornecidos

pelo próprio Ministério da Saúde.

Art. 15 - O Poder Público Municipal só poderá prescrever e encorajar as

práticas de assistência obstétrica ou neonatal cuja extensão e conteúdo tenham sido

objeto de revisão e avaliação científica por parte do Ministério da Saúde do Brasil ou,

na omissão desses, da Organização Mundial de Saúde - OMS.

Art. 16 - Será objeto de justificação por escrito, firmada pelo chefe da

equipe responsável pelo parto, a adoção de qualquer dos procedimentos que os

protocolos mencionados nesta lei classifiquem como:

I - desnecessárias ou prejudiciais à saúde da gestante ou parturiente ou

ao nascituro;

II - de eficácia carente de evidência científica;

III - suscetíveis de causar dano quando aplicados de forma generalizada

ou rotineira.

§1º - A justificação de que trata este artigo será averbada ao prontuário

médico após a entrega de cópia à gestante ou ao seu cônjuge, companheiro ou

parente, com a devida menção pelo médico em qual protocolo está se baseando para

proscrever tais medidas

§2º - Ressalvada disposição legal expressa em contrário, ficam sujeitas

à justificação de que trata este artigo:

I - a administração de enemas retais;
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II - a administração de ocitocina, a fim de acelerar o trabalho de parto e

ainda que necessária, exclusivamente em bomba de infusão, não será permitida a

utilização da ocitocina em equipo sem bomba;

III - os esforços de puxo prolongados e dirigidos durante processo

expulsivo;

IV - a amniotomia;

V - a episiotomia, quando indicado, destacando que esse item é um dos

mais demorados à adaptação, sendo aceitas até 5% de utilização em primeiro

momento, para na reavaliação desse projeto passar a ser zero o uso desse

procedimento, já que em vários lugares do país não se utiliza mais essa técnica.

Art. 17 - A equipe responsável pelo parto deverá:

I - utilizar materiais descartáveis ou realizar desinfecção apropriada de

materiais reutilizáveis;

II - utilizar luvas no exame vaginal, durante o nascimento do bebê e na

dequitação da placenta;

III - o clampeamento oportuno do cordão umbilical após o nascimento;

IV - examinar rotineiramente a placenta e as membranas;

V - monitorar cuidadosamente o progresso do trabalho de parto, fazendo

uso do Partograma recomendado pela OMS;

VI - cuidar para que o recém-nascido não seja vítima de hipotermia, de

preferência em contato pele a pele.

§1º - Ressalvada a prescrição médica em contrário, durante o trabalho

de parto será permitido à parturiente:

I - manter liberdade de movimento durante o trabalho de parto;

II - escolher a posição que lhe pareça mais confortável durante o

trabalho de parto e no expulsivo;

III - ingerir líquidos e alimentos leves sempre que desejar.

§2º - Ressalvada prescrição médica em contrário, será favorecido o

contato pele a pele precoce entre a mãe e o recém-nascido, após o nascimento,

especialmente para fins de amamentação.
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Art. 18 - O Poder Público Municipal, por meio do programa “O
PARTODELAS” deverá estipular por meio de regulamento as condições em que o

parto domiciliar poderá ser realizado por decisão voluntária da gestante e o serviço de

saúde de referência deverá ser o local para transferência se necessário, sem ônus a

parturiente que escolheu esse local de parto.

§1º - A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá merecer

menção expressa no Plano Individual de Parto, que, nesta hipótese, será de

observação pelo Poder Público.

§2º - O Plano Individual de Parto deverá estipular, pormenorizadamente,

os cuidados necessários ao êxito e à segurança do processo.

Art. 19 - O Poder Público Municipal, através do programa “O
PARTODELAS”, permitirão a presença de doulas ou enfermeiras obstétricas sempre

que solicitado pela parturiente, durante todo o período de trabalho de parto e pós-

parto imediato, bem como nas consultas e exames de pré-natal, em todas as

maternidades, hospitais, casas de parto e demais estabelecimentos de saúde

públicos ou contratados pela rede municipal de saúde.

§1º - A doula é a profissional que trabalha com a gestante aspectos

emocionais durante o pré-natal, e lhe apoia durante o parto através de apoio físico e

emocional, propiciando assim conforto não farmacológico para alívio de dor;

§2º - Em conformidade com a qualificação da CBO (Classificação

Brasileira de Ocupações), código 3221-35, “doulas” são profissionais escolhidos

livremente pelas gestantes e parturientes, que “visem prestar suporte contínuo à

gestante”, com certificação ocupacional em curso para essa finalidade.

§3º - Enfermeira obstétrica é a profissional de enfermagem, com pós-

graduação lato sensu e registro da especialidade no seu respectivo Conselho

Regional de Enfermagem, enquanto profissionais liberais, com autonomia técnica e

legal para atuação na assistência ao parto normal de evolução fisiológica, sem

distócia, e ao recém-nascido sadio, em conformidade com a Lei Federal nº 7.498/86,

o Decreto nº 94.406/87 e a Resolução COFEN nº 516/2016.

§4º - A presença desses profissionais não se confunde com a presença

de acompanhante instituído pela Lei Federal nº 11.108/2005.
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Art. 20 - As doulas e as enfermeiras obstétricas, cadastradas no

programa “O PARTODELAS”, para o regular exercício da profissão estão autorizadas

a entrar nas maternidades, hospitais, casas de parto e demais estabelecimentos de

saúde públicos ou contratados pela rede municipal de saúde, com seus respectivos

instrumentos de trabalho, condizentes com as normas de segurança e ambiente

hospitalar.

§1º - Enquanto não houver a contratação dessa profissional pelo serviço

de saúde, poderá ser permitido que a mesma seja remunerada pela própria gestante,

em contrato acordado entre elas, sem a participação do poder público.

§2º - Entendem-se como instrumentos de trabalho das doulas:

I - bola de exercício físico construído com material elástico macio e

outras bolas de borracha, laváveis;

II - bolsa de água quente;

III - óleos para massagens;

IV – leques de plástico laváveis;

V - equipamentos sonoros;

VI – rebozo e/ou tecidos laváveis utilizados no acompanhamento do

período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato.

§3º - Para a habilitação descrita no caput deste artigo, as doulas e

enfermeiras obstétricas deverão providenciar, com antecedência, a inscrição nos

estabelecimentos hospitalares e congêneres.

Art. 21 - É vedado às doulas, a realização de procedimentos médicos ou

clínicos, como aferir pressão, avaliação da progressão do trabalho de parto,

monitoramento de batimentos cardíacos fetais, administração de medicamentos,

entre outros, mesmo que estejam legalmente aptas a fazê-los caso tenham outra

profissão que as permita, como ser enfermeira e doula.

Art. 22 - A doula ou enfermeira obstétrica não receberá qualquer

remuneração pela presença junto à parturiente nos estabelecimentos de saúde, bem

como não caracterizará vínculo empregatício.
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Art. 23 - É vedado aos estabelecimentos de saúde de que trata esta lei

realizar qualquer cobrança adicional vinculada à presença de doulas ou enfermeira

obstétrica durante o período de internação da parturiente.

Art. 24 - O Poder Público Municipal disponibilizará ao público em geral,

periodicamente atualizados, os dados estatísticos dos tipos de partos e dos

procedimentos adotados por opção da gestante.

Art. 25 - As características físicas, equipamentos e recursos humanos

do programa “O PARTODELAS”, deverão obedecer à legislação federal sobre o tema

e serão regulamentadas pela municipalidade.

Parágrafo Único - As instituições devem receber adequações físicas

das para atender ao parto humanizado, possibilitando a livre movimentação da

parturiente, da manutenção da privacidade e garantia da presença do acompanhante,

além do incentivo da prática de alojamento conjunto.

Art. 26 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de

90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 27 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.

Ricardo de Oliveira Carneiro
Vereador
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